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“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PARTICIPAR DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DE CAMPOS DOS GOITACASES, 
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, SÃO JOÃO DA BARRA, SÃO FIDÉLIS, 
CARAPEBUS, QUISSAMÃ, CONCEIÇÃO DE MACABU, CARDOSO MOREIRA E 
MACAÉ.” 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU E EU, VICE-

PREFEITO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a participar do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde com Municípios de Campos dos Goitacases, São 
Francisco de Itabapoana, São João da Barra, São Fidélis, Carapebus, Quissamã, Conceição 
de Macabu, Cardoso Moreira e Macaé. 

 
Art. 2° - Fica o Consórcio autorizado a contratar pelo prazo 

de 6(seis) meses, prorrogável por igual período, a equipe de pessoal necessária à sua 
implantação e implementação. 

 
Art. 3° - O Executivo Municipal ficará igualmente autorizado a 

contribuir financeiramente para a manutenção do Consórcio, de acordo com os valores 
previstos na Cláusula Quinta do Termo de Consórcio, devendo constar do orçamento 
municipal. 

 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São Fidélis, Estado do Rio de Janeiro, Gabinete 

do Prefeito, aos quinze dias do mês de dezembro de mil, novecentos e noventa e nove. 
 
 
 

JOSEMAR COELHO AZEVEDO 
vice-Prefeito 

no exercício do Cargo de Prefeito 


